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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

	 DECRETO Nº 728, de 15 de outubro de 2015

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2015.

 	 O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 145, de 25 de novembro de 2014,
	 DECRETA:
	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2015, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.914.147,22 (um milhão, novecentos e quatorze mil, cento e quarenta e sete reais e vinte e 
dois centavos), mediante suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:
	 I – no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-016 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                  1.500,00
00880 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-018 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANT POPULARES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                 8.000,00
00990 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.001 - 04.122.0008.2-042 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                    4.000,00
02460 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-065 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$                     5.000,00
03790 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 5.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  36.300,00
03820 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                36.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.364.0017.2-069 TRANSPORTE ESCOLAR P ESTUDANTES DE INSTITUIÇÕES DE 
NÍVEL SUPERIOR E PARTICULARES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$             25.800,00
04060 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$             25.800,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......R$             17.300,00
04070 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$             17.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$           102.100,00
04080 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$           102.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-071 ATIVID ADMINISTRAT SMED E DEPTO DE ADMINISTR ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$             23.943,30
04370 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$             23.943,30

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0018.6-073 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$              57.000,00
04610 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação...........................................................................................R$              57.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-078 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$              256.800,00
04730 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$             256.800,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO......R$             110.000,00
04770 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$              110.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE......................R$               30.000,00
05010 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$               30.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               367.000,00
05060 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$               67.000,00
05070 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$               300.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-090 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$              361.000,00
05570 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$              361.000,00
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3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$               83.000,00
05630 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$               83.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                 90.000,00
05770 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$               90.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-091 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                    500,00
05950 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$                     500,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0010.6-094 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                 6.449,60
06310 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$               6.449,60

PROJETO/ATIVIDADE 11.001 - 04.122.0002.2-115 ATIVIDADES DO GAB SEC DESENVOLV ECONÔMICO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$               2.800,00
07370 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               2.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.0011.2-133 PROG DE DESENV SUSTENT E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$               20.000,00
08120 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-164 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                   300,00
09720 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$                   300,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-182 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$               52.000,00
10990 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção Básica..............................................................................................R$                52.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-183 RECURSOS HUMANOS - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$                  27.000,00
11130 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção Básica..............................................................................................R$                27.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-189 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................................................R$                 31.160,96
11950 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                22.739,88
11960 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$                  8.421,08
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................................................R$               66.032,32
11990 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               66.032,32

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-190 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................................................R$                  1.080,00
12110 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  1.080,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0036.2-192 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                22.000,00
12530 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$                 22.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                  3.000,00
12560 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$                  3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-204 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  976,90
13530 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                  976,90

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0041.6-219 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEX PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                   100,00
14060 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                    100,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-233 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$               2.004,14
14910 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF.........................................................................R$               2.004,14

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0049.2-249 CONSERV. E MANUT. ESTR. RURAIS, PONTES E BUEIROS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$              80.000,00
15830 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               80.000,00
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TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$        1.894.147,22
	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.2-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$              20.000,00
00130 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito..........................................................................R$              20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO .....................R$             20.000,00
	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos:

	 I – no orçamento da administração direta:

	 a) cancelamentos parciais das seguintes dotações:

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 04.122.0002.2-016 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$                1.500,00
00820 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-018 ATIVIDAD DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$               8.000,00
00950 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.0008.2-045 PLANEJAMENTO URBANO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               4.000,00
02630 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.001 - 13.122.0002.2-059 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA CULTURA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$             10.000,00
03420 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$             10.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$             25.000,00
03430 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$             25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-065 ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$               1.000,00
03770 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               1.000,00
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS..................................R$               4.300,00
03780 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               4.300,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$               1.000,00
03800 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$             43.100,00
04080 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$             43.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.5-075 INFRAESTRUTURA EM ESCOLAS - SALÁRIO EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$             57.000,00
04640 00107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação...........................................................................................R$             57.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-079 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO...................................................................R$           108.202,90
04820 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$             79.310,00
04830 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$             28.892,90
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$           877.770,00
04850 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$           445.770,00
04860 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$           432.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$           154.580,00
04920 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$             54.580,00
04930 00104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................................R$           100.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$              35.000,00
05080 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$               35.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002- 12.366.0018.2-083 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$              29.900,00
05240 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$              29.900,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-090 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$              25.240,00
05670 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$              25.240,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$              98.000,00
05760 00103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB........................................R$              98.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.1-121 INSTALAÇÃO DE UNIDADES INDUSTRIAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$               2.800,00
07630 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$               2.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.1-135 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
DE RESÍDUOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$              20.000,00
08280 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$              20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.1-168 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                   300,00
09840 00511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços.........................................................................R$                   300,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-178 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE......................R$             25.000,00
10480 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$             25.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                8.421,08
10510 00303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).............................................R$                8.421,08 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-179 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE
SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$              88.772,20
10620 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$              88.772,20
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL............................................................R$               79.000,00
10640 00495 495 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Atenção Básica..............................................................................................R$              79.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-188 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                1.080,00
11690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                 1.080,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0012.2-202 APOIO E INCENT À ORG DE CONTR SOCIAL E DEFES DE GARANT DE 
DIREIT - GAB SMAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                    976,90
13370 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                   976,90

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0041.6-219 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEX PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                     100,00
14090 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$                    100,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.2-233 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PROTEÇÃO SOCIAL
BÁSICA PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               2.004,14
14950 10013 936 / 9 / 6 / 6 / 8 Programa Bolsa Família - PBF.........................................................................R$               2.004,14

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 17.544.0050.1-243 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$              80.000,00
15690 00000 000 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................R$              80.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$        1.792.047,22
b) superávit financeiro de exercício anterior, na fonte 000 – Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 102.100,00 

(cento e dois mil e cem reais).

	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.2-003 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$           20.000,00
00140 00509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito............................................................................R$           20.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DO FUNDO DE TRÂNSITO..........................................R$           20.000,00

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 GABINETE DO PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de outubro de 2015.

ADELAR JOSÉ HOLSBACH
PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

JADYR CLÁUDIO DONIN
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

ADENDO I - REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 247/2015
O Secretário da Administração do Município de Toledo/
PR torna público a quem interessar possa que na licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 247/2015, 
cujo objeto é contratação de empresa para impressão dos 
calendários oficiais de eventos do Município para 2016, 
em formato agenda; e contratação de empresa(s) para 
desinstalação e reinstalação de condicionadores de ar da 
atual sede da Secretaria de Educação, Rua General Rondon, 
2195, Centro (prédio com 2 pavimentos), para a nova sede 
na Av. Senador Attilio Fontana, 5398, Centro (prédio com 1 
pavimento), há a seguinte retificação:
No item 1 do Anexo I do edital, onde se lê:
Calendário Oficial de Eventos do Município Formato Agenda, 
conforme especificações:
CAPA-DURA/ 2 GUARDAS : 4X0 Cores COUCHE - 150g/m²
Formato: 290 (Altura)  X 210mm (Largura) Fechado: 255 X 
175mm 4 Laminas, Corte, LAMINAÇÃO FOSCO FRENTE 
CAPA.
MIOLO= 20 pg : 4X4 Cores OFFSET - 150g/m²
Formato:240 (Altura) X 170mm (Largura) 20 Páginas, Corte, 
DOBRA, INTERCALAR MIOLO
MIOLO= 204 pg: 4X4 Cores OFFSET - 90g/m² Formato: 240 
(altura) X 170mm  (Largura) 204 Páginas, INTERCALAR 
MIOLO, Corte, DOBRA .
A arte será fornecida pela Secretaria de Comunicação, fi-
cando para o vencedor desta licitação o serviço completo 
de impressão, dobra, intercalação, acabamento e entrega.
Leia-se:
Calendário Oficial de Eventos do Município Formato Agen-
da, conforme especificações
CAPA-DURA/ 2 GUARDAS : 4X0 Cores COUCHE - 150g/m²
Formato: 290 (Altura)  X 210mm (Largura) Fechado: 255 X 
175mm 4 Laminas, Corte, LAMINAÇÃO FOSCO FRENTE 
CAPA.
MIOLO= 20 pg : 4X4 Cores OFFSET - 150g/m²
Formato:240 (Altura) X 170mm (Largura) 20 Páginas, Corte, 
DOBRA, INTERCALAR MIOLO
MIOLO= 204 pg: 4X4 Cores OFFSET - 90g/m² Formato: 240 
(altura) X 170mm  (Largura) 204 Páginas, INTERCALAR 
MIOLO, Corte, DOBRA .
Agendas com revestimento capa dura + wireo preto 25cm.
A arte será fornecida pela Secretaria de Comunicação, fi-
cando para o vencedor desta licitação o serviço completo 
de impressão, dobra, intercalação, acabamento e entrega. 
Assim, por conseqüência, os envelopes que deveriam ser 
protocolizados até o dia 21 DE OUTUBRO DE 2015, às 
15h00min, poderão ser protocolizados até às 15h00min do 
dia 05 DE NOVEMBRO DE 2015, no setor de protocolo da 
Prefeitura do Município de Toledo.	  Da mesma forma 
a abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públi-
ca, a ser realizada no dia 05 DE NOVEMBRO DE 2015, às 
15h00min, de acordo com a legislação vigente mencionada 
no preâmbulo deste Edital. Permanecem inalteradas as de-
mais condições previstas no edital. Gabinete do Secretário da 
Administração do Município de Toledo-PR, em 15 de Outubro 

de 2015. AMAURI VILMAR LINKE - SECRETÁRIO DA AD-
MINISTRAÇÃO.

-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA SOB Nº 014/2015

Comunico que foi interposto recurso, com base no 
artigo 109, inciso I, alínea “b” da Lei 8.666/93, por parte 
da empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA referente à DESCLASSIFICAÇÃO da sua proposta de 
preços no processo licitatório na modalidade de Concorrência  
nº 014/2015, por ser tempestivo.

Conforme determina o parágrafo 3º do artigo 109 da 
Lei 8.666/93, ficam as empresas participantes deste certame 
comunicadas/intimadas que poderão impugná-lo, em queren-
do, no prazo de cinco dias úteis a contar desta publicação. 

A cópia do referido recurso está disponível no 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Toledo. 
		  Toledo, 15 de Outubro de 2015.

ELÓI LUIZ PIEROZAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

COMUNICADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA SOB Nº 014/2015

Comunico que foi interposto recurso, com base 
no artigo 109, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666/93, 
por parte da empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA EIRELI referente à HABILITAÇÃO das empresas 
Barreiras Prestadora de Serviços Ltda, para o lote II 
e  Welt Prestadora de Serviços Eireli-Me para o lote I, 
e com base no artigo 109, inciso I, alínea “b” referente 
a CLASSIFICAÇÃO  da proposta da empresa  Lavol 
Serviços de Limpeza Eireli – Me, no processo licitatório na 
modalidade de Concorrência  nº 014/2015, por ser tempestivo.

Conforme determina o parágrafo 3º do artigo 109 da 
Lei 8.666/93, ficam as empresas participantes deste certame 
comunicadas/intimadas que poderão impugná-lo, em queren-
do, no prazo de cinco dias úteis a contar desta publicação. 

A cópia do referido recurso está disponível no 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Toledo. 
		  Toledo, 15 de Outubro de 2015.

ELÓI LUIZ PIEROZAN
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITA
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
ACJ1924 279270F000040515 20/09/2015 74550
ADU8540 279270F000040533 21/09/2015 74550
AEN7557 279270F000040516 20/09/2015 74550
AEX6983 279270F000040494 20/09/2015 74550
AFA9613 279270F000040492 20/09/2015 74550
AFF7432 279270F000040489 20/09/2015 74550
AGA4888 279270F000040505 20/09/2015 74550
AIK1573 279270F000040526 21/09/2015 74550
AIM2385 279270F000040521 21/09/2015 74550
AKC3735 279270F000040488 20/09/2015 74550
AKT5360 279270F000040503 20/09/2015 74630
ALH2568 279270F000040501 20/09/2015 74630
ALW3634 279270F000040534 21/09/2015 74550
ANE5735 279270F000040517 21/09/2015 74550
APG0246 279270F000040523 21/09/2015 74550
APK2777 279270F000040493 20/09/2015 74550
APP3564 279270F000040530 21/09/2015 74630
APU1983 279270F000040537 21/09/2015 74550
APW9999 279270F000040528 21/09/2015 74550
AQU6774 279270F000040536 21/09/2015 74550
AQZ7360 279270F000040502 20/09/2015 74550
ARJ9672 279270F000040522 21/09/2015 74550
ARS4343 279270F000040510 20/09/2015 74550
ATI8152 279270F000040514 20/09/2015 74550
ATO5023 279270F000040508 20/09/2015 74550
ATS3841 279270F000040513 20/09/2015 74550
AUV6643 279270F000040496 20/09/2015 74550
AVF9808 279270F000040511 20/09/2015 74550
AVL5951 279270F000040532 21/09/2015 74550
AVP1952 279270F000040491 20/09/2015 74550
AVS4916 279270F000040512 20/09/2015 74550
AVV2329 279270F000040525 21/09/2015 74550
AXG8434 279270F000040499 20/09/2015 74630
AXY6497 279270F000040519 21/09/2015 74550
AZE7727 279270F000040506 20/09/2015 74550
AZT1233 279270F000040504 20/09/2015 74550
AZU1899 279270F000040500 20/09/2015 74630
BEA0929 279270F000040487 20/09/2015 74550
CAO5793 279270F000040531 21/09/2015 74550
CJS3540 279270F000040527 21/09/2015 74550
CQC9992 279270F000040524 21/09/2015 74550
CTB8728 279270F000040518 21/09/2015 74630
DGA5250 279270F000040509 20/09/2015 74550
EAI8961 279270F000040498 20/09/2015 74710
FGZ4983 279270F000040535 21/09/2015 74550
JLC4451 279270F000040495 20/09/2015 74550
KES3693 279270F000040529 21/09/2015 74550
LXV4696 279270F000040520 21/09/2015 74550
MJH9922 279270F000040507 20/09/2015 74550
NGP9288 279270F000040490 20/09/2015 74550
NJV6281 279270F000040497 20/09/2015 74550

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração

cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da

autuação junto à DEPTRANS até 30/11/2015.
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
ABD9007 279270NIC0009758 10/10/2015 50020
ABY3587 279270A000051519 29/07/2015 57380
ACF4242 279270A000051522 07/08/2015 57380
ADS5200 279270F000039153 25/07/2015 74550
ADS6069 279270F000039125 24/07/2015 74710
ADS6069 279270F000039139 25/07/2015 74630
AEV3905 279270A000051517 29/07/2015 51852
AFD7544 279270F000039117 24/07/2015 74550
AIW0278 279270F000039137 25/07/2015 74550
AIW0278 279270F000039136 25/07/2015 74550
AKH3084 116100E005804335 29/07/2015 57380
AKH3084 116100E005804336 29/07/2015 70561
ALY9642 279270F000039118 24/07/2015 74550
AME0959 279270NIC0009759 10/10/2015 50020
AME9157 116100E005805227 31/07/2015 60501
ANI3750 279270F000039146 25/07/2015 74550
ANL6200 279270F000039163 25/07/2015 74550
AOU6128 279270NIC0009755 10/10/2015 50020
AOV7871 279270F000039152 25/07/2015 74550
AOW2415 116100E005805420 30/07/2015 60501
AOW2415 116100E005805421 30/07/2015 58191
APK6619 279270F000039160 25/07/2015 74550
APL2893 279270NIC0009764 10/10/2015 50020
ARI5848 279270F000039129 24/07/2015 74550
ARI9232 279270F000039151 25/07/2015 74550
ARV0806 279270NIC0009761 10/10/2015 50020
ASY3094 279270F000039144 25/07/2015 74550
ATD2334 279270F000039143 25/07/2015 74550
ATI1524 279270F000039149 25/07/2015 74550
ATP8887 279270F000039114 24/07/2015 74550
ATU4768 279270F000039123 24/07/2015 74550
ATU8509 279270F000039145 25/07/2015 74550
AUE0836 279270F000039127 24/07/2015 74550
AUF3773 116100E005544654 26/07/2015 58780
AUG5124 279270F000039132 24/07/2015 74630
AUO8302 279270F000039122 24/07/2015 74550
AUT4594 116100E005592823 04/08/2015 60501
AVK7901 116100E005807125 06/08/2015 60412
AVM8980 279270F000039133 24/07/2015 74550
AVS4883 279270F000039134 24/07/2015 74550
AVX9103 279270F000039142 25/07/2015 74550
AWJ4410 279270A000051087 07/08/2015 60501
AWJ4410 279270A000051086 07/08/2015 52151
AWK2908 279270NIC0009763 10/10/2015 50020
AXA3259 279270NIC0009757 10/10/2015 50020
AXD9772 279270F000039154 25/07/2015 74550
AXF0819 279270F000039131 24/07/2015 74550
AXO7492 279270F000039135 25/07/2015 74550
AYL1774 279270F000039150 25/07/2015 74550
AYP2929 116100E005592982 05/08/2015 54522

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à
DEPTRANS até 03/12/2015, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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AYV0878 279270F000039158 25/07/2015 74630
AZG3966 279270F000039119 24/07/2015 74550
AZK2895 279270F000039138 25/07/2015 74550
AZN2613 279270F000039116 24/07/2015 74550
BDI0212 279270NIC0009760 10/10/2015 50020
BIB0913 279270F000039140 25/07/2015 74550
BJC6694 279270F000039159 25/07/2015 74550
BZM9355 279270F000039156 25/07/2015 74550
CEV5462 279270F000039157 25/07/2015 74550
CKD4703 279270F000039115 24/07/2015 74550
CSY4215 116100E005807186 05/08/2015 55411
CWV8609 279270F000039124 24/07/2015 74550
DUR3806 279270F000039141 25/07/2015 74550
DZK4454 279270NIC0009756 10/10/2015 50020
EGS8628 279270NIC0009762 10/10/2015 50020
EZA6334 279270F000039120 24/07/2015 74550
GZO8898 279270F000039126 24/07/2015 74550
ICG0849 116100E005807309 31/07/2015 55500
ICG0849 116100E005807308 31/07/2015 53710
IGX9334 279270F000039121 24/07/2015 74550
IKE8989 279270F000039128 24/07/2015 74550
IRR2100 279270F000039161 25/07/2015 74550
KYR1213 279270F000039162 25/07/2015 74550
LXX8104 279270A000051520 29/07/2015 51851
MBD0040 116100E005804341 03/08/2015 52311
MMO1336 279270F000039148 25/07/2015 74710
MNA6002 279270A000051518 29/07/2015 57380
NDO2008 279270F000039155 25/07/2015 74710
NGQ3670 279270F000039130 24/07/2015 74550
NPP9947 279270F000039147 25/07/2015 74550
OQH4867 116100E005804991 06/08/2015 60501

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração
AHZ2242 279270NIC0009774 14/10/2015 50020
ALM8180 279270NIC0009776 14/10/2015 50020
AMJ4307 279270NIC0009780 14/10/2015 50020
AOB2327 279270NIC0009768 14/10/2015 50020
ASP5365 279270NIC0009769 14/10/2015 50020
ASP6592 279270NIC0009779 14/10/2015 50020
ASZ7503 279270NIC0009771 14/10/2015 50020
ATF9683 279270NIC0009765 14/10/2015 50020
ATP6344 279270NIC0009770 14/10/2015 50020
AWR5814 279270NIC0009777 14/10/2015 50020
AWU0790 279270NIC0009775 14/10/2015 50020
AXT5531 279270NIC0009782 14/10/2015 50020
AYJ7569 279270NIC0009767 14/10/2015 50020
AZP0127 279270NIC0009778 14/10/2015 50020
IUT9569 279270NIC0009773 14/10/2015 50020
MAW2967 279270NIC0009766 14/10/2015 50020
MVP6638 279270NIC0009772 14/10/2015 50020
OQK8495 279270NIC0009781 14/10/2015 50020

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de

MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração

junto à DEPTRANS até 04/12/2015, o qual será remetido à JARI para julgamento.
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAH9907 279270R000023122 22/09/2015 74550
AAV0114 279270R000023156 22/09/2015 74550
AAV5007 279270R000023095 22/09/2015 74550
ABT0899 279270R000023169 22/09/2015 74550
ACS3554 279270R000023164 22/09/2015 74550
ADD7788 279270R000023136 22/09/2015 74550
AGB1250 279270R000023151 22/09/2015 74550
AGL6262 279270R000023167 22/09/2015 74550
AGX6657 279270R000023160 22/09/2015 74550
AGZ7812 279270R000023117 22/09/2015 74550
AHD5320 279270A000051092 08/10/2015 54521
AHJ5147 279270R000023101 22/09/2015 74550
AHL2885 279270R000023138 22/09/2015 74550
AHS0162 279270R000023109 22/09/2015 74550
AJU9391 279270R000023145 22/09/2015 74550
AJW6818 279270R000023124 22/09/2015 74550
AKJ9994 279270A000051321 30/09/2015 73662
AKV9802 279270R000023153 22/09/2015 74630
ALC2159 279270R000023120 22/09/2015 74550
ALM2340 279270R000023134 22/09/2015 74630
AMD2067 279270R000023096 22/09/2015 74550
ANI0953 279270R000023143 22/09/2015 74550
ANN0834 279270R000023132 22/09/2015 74550
AOF7735 279270R000023094 22/09/2015 74550
AON7339 279270R000023114 22/09/2015 74550
AOQ2107 279270R000023107 22/09/2015 74550
AOQ2107 279270R000023141 22/09/2015 74630
API4096 279270R000023135 22/09/2015 74550
APJ0039 279270A000051322 30/09/2015 73662
APS8742 279270R000023099 22/09/2015 74630
ARO5859 279270R000023133 22/09/2015 74550
ARR5890 279270R000023130 22/09/2015 74550
AST7431 279270R000023121 22/09/2015 74550
ATG8323 279270R000023179 22/09/2015 74550
ATJ4595 279270R000023140 22/09/2015 74550
ATJ7769 279270R000023155 22/09/2015 74550
ATK6199 279270R000023158 22/09/2015 74550
ATK9462 279270R000023123 22/09/2015 74550
AUB3667 279270R000023163 22/09/2015 74630
AUE6855 279270R000023111 22/09/2015 74550
AUR0843 279270R000023116 22/09/2015 74550
AUU3118 279270R000023129 22/09/2015 74550
AUX0459 279270R000023146 22/09/2015 74550
AVE7257 279270R000023137 22/09/2015 74550
AWE8860 279270R000023165 22/09/2015 74550
AWI3657 279270R000023149 22/09/2015 74550
AWI5223 279270R000023119 22/09/2015 74550
AWP2982 279270R000023091 22/09/2015 74550
AWP3458 279270R000023113 22/09/2015 74550
AWS4987 279270R000023178 22/09/2015 74550

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração
cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da
autuação junto à DEPTRANS até 01/12/2015.
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AWV3848 279270R000023112 22/09/2015 74550
AWY7593 279270R000023126 22/09/2015 74550
AXP0160 279270R000023103 22/09/2015 74550
AXU2988 279270R000023093 22/09/2015 74550
AYH6289 279270R000023097 22/09/2015 74550
AYH9767 279270R000023092 22/09/2015 74550
AYN6281 279270R000023115 22/09/2015 74550
AYQ6807 279270R000023142 22/09/2015 74550
AZB1823 279270A000051320 30/09/2015 73662
AZC8575 279270R000023108 22/09/2015 74550
AZD5846 279270R000023176 22/09/2015 74550
AZE3869 279270R000023102 22/09/2015 74550
AZJ3893 279270R000023174 22/09/2015 74630
AZL2503 279270R000023157 22/09/2015 74550
AZO1419 279270R000023144 22/09/2015 74550
AZT3071 279270R000023110 22/09/2015 74550
AZT3071 279270R000023159 22/09/2015 74630
AZU6015 279270A000051324 30/09/2015 73662
AZU8919 279270R000023154 22/09/2015 74550
BAR0539 279270R000023173 22/09/2015 74630
BBB6554 279270R000023171 22/09/2015 74550
BBC3356 279270R000023166 22/09/2015 74630
BCK0800 279270R000023177 22/09/2015 74550
BEM1091 279270R000023162 22/09/2015 74630
BOM5457 279270R000023105 22/09/2015 74550
CQV6263 279270R000023152 22/09/2015 74550
DBX3995 279270R000023104 22/09/2015 74550
DCM0696 279270R000023161 22/09/2015 74550
DHT0126 279270R000023172 22/09/2015 74550
DIZ1645 279270R000023098 22/09/2015 74550
DKD7327 279270R000023175 22/09/2015 74630
DMI8616 279270A000051323 30/09/2015 60501
DQC3478 279270R000023131 22/09/2015 74550
DTQ0855 279270R000023148 22/09/2015 74550
EMM0480 279270R000023127 22/09/2015 74550
EQG7436 279270R000023106 22/09/2015 74550
GRR4758 279270R000023139 22/09/2015 74550
GTZ7586 279270A000051325 30/09/2015 73662
ION7318 279270R000023128 22/09/2015 74550
ION7318 279270R000023170 22/09/2015 74550
JFA4235 279270R000023118 22/09/2015 74630
JZI5483 279270R000023150 22/09/2015 74630
KAF8441 279270R000023168 22/09/2015 74550
KIY2454 279270R000023100 22/09/2015 74630
MXG4660 279270R000023147 22/09/2015 74550
NRU6496 279270R000023125 22/09/2015 74630
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N° 162, de 15 de outubro de 2015

Altera o artigo 3º da Portaria nº 161, de 13 
de outubro de 2015.

O Presidente, em exercício, da Câmara Municipal 
de Toledo em Exercício, no uso das atribuições que lhe 
conferem disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Alterar o artigo 3º da Portaria nº 161, de 
13 de outubro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 3° - Designa o servidor Thiago Locatelli, 
Coordenador do Departamento Administrativo, para conduzir 
veículo da Câmara Municipal, placa AXS-3320, no dia 13 e 
16 de outubro até o aeroporto de Foz do Iguaçu, em razão 
de embarque e desembarque do vereador.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente, 15 de outubro de 2015.

WALMOR LODI
Presidente da Câmara Municipal em Exercício

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2015
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de água mineral para a Câmara Municipal de Toledo, con-
forme especificações e quantidades contidas no Anexo I do 
Edital e Termo de Referência.
DATA DA ABERTURA: 30 de outubro de 2015, às 09h15min, 
no Prédio da Câmara Municipal de Toledo.
VALOR MÁXIMO: R$ 12.313,99 (doze mil, trezentos e treze 
reais e noventa e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001-01.031.00012-005 
- Manutenção da Administração da Câmara Municipal e 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 
O Edital encontra-se à disposição para retirada no site www.
toledo.pr.leg.br. Demais informações: Diretoria-Geral ou 
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Toledo, Centro Cívico Presidente Tancredo Neves, Rua 
Sarandi, nº 1049, Centro, atendimento de segunda a sexta-
feira, das 8h30min às 12h e das 14h às 17h. Fone (45) 3379-
5944 ou e-mail licitacamara@gmail.com. 

Irineu Gilmar Hennig
Diretora-Geral da Câmara Municipal de Toledo

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES - Ampla Concorrência

Façamos Pública, O RESULTADO DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES – AMPLA CONCORRÊNCIA do CONCURSO 
PÚBLICO aberto pelo Edital nº 001/2015, nos seguintes termos:

Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital, a relação dos candidatos com inscrições DEFERIDAS - AMPLA 
CONCORRÊNCIA.

Art. 2º Quanto ao INDEFERIMENTO da solicitação de Inscrição, caberá interposição de recurso no prazo máximo de 03 
(Três) dias úteis contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 8h do dia 15/10/2015 até às 23h59min do dia 
19/10/2015, observado o horário oficial de Brasília/DF.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Toledo, Estado do Paraná, em 14 de Outubro de 2015.

ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE
Diretor Superintendente da EMDUR

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME DO CANDIDATO Nº INSCRICAO CARGO
ALEXANDER GIANNINI MANFROI 0015601025 ADVOGADO

AMANDA CRISTINA FARIAS 0005801025 ADVOGADO

ANGELICA APARECIDA MOREIRA 0001901025 ADVOGADO

AUGUSTA ADILES MACHADO 0000401025 ADVOGADO

AYRAN BOGONI 0018501025 ADVOGADO

BÁRBARA SUELEN RAUBER 0006401025 ADVOGADO
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CAMILA ALINE FERLA 0017801025 ADVOGADO

CRISTIAN BUDNY 0013701025 ADVOGADO

DÉBORA VALÉRIO OLIVEIRA 0000201025 ADVOGADO

DERLANE ISABEM CAMILLO ARNAUTS 0011001025 ADVOGADO

DOUGLAS RICARDO PELLIN 0003201025 ADVOGADO

EDIMAR TOLENTINO LEME 0016601025 ADVOGADO

EDIR VIRISSIMO LOCATELLI 0015301025 ADVOGADO

ELIANE ASSIS DE PAULA 0001801025 ADVOGADO

EMERSON LUCAS COSTA MARTINS 0001101025 ADVOGADO

ERDERTON DE LARA MAGALHÃES 0000801025 ADVOGADO

FABIANO MARCHIORI MOSCHETTA 0008501025 ADVOGADO

FABRIZIELA VARGAS DA SILVA 0004501025 ADVOGADO

FERNANDA JUSTO DE ALMEIDA FREITAG 0011201025 ADVOGADO

FERNANDO HENRIQUE MARQUES 0015001025 ADVOGADO

FRANCIELLE TOKIE AOKI 0007901025 ADVOGADO

GISLAINE DE OLIVEIRA GOMES 0006701025 ADVOGADO

HEBER CARVALHO PRESSUTO 0009401025 ADVOGADO

IVAN DA LUZ CARDOSO 0001201025 ADVOGADO

JACIR STRAPAZZON JUNIOR 0009101025 ADVOGADO

JOSE RAPHAEL BATISTA FREIRE 0007501025 ADVOGADO

JULIANA BIRCK 0008301025 ADVOGADO

JULLYANA MONIQUE VANSO 0013001025 ADVOGADO

LUCIANO MENDES PADILHA 0013601025 ADVOGADO

LUIZ HENRIQUE TIZZIANI 0016901025 ADVOGADO

MÁRCIA CHRISTINA GASPARINI 0012301025 ADVOGADO

MARCIÉLA FERNANDA PAGLIARI 0011101025 ADVOGADO

MARINES ELGER 0014401025 ADVOGADO

PAULA BARBOSA BIASÃO SIERAKOWSKI 0011401025 ADVOGADO

PAULA STRUNCK DA SILVA PINTO 0007801025 ADVOGADO

PAULA ZELIN 0000701025 ADVOGADO

PÉRICLES ELISSANDRO ELGER 0012801025 ADVOGADO

RAFAEL GUSTAVO LINKE 0015501025 ADVOGADO

RAQUEL BEATRIZ MARQUES 0003301025 ADVOGADO

RAQUEL MAFFEI 0014101025 ADVOGADO

SERGIO ADRIANO MARTINS MARTIN 0014501025 ADVOGADO

THALYTA CARVALHO WATRIN 0006201025 ADVOGADO

THIEME GIOVANA HIGA 0010301025 ADVOGADO

VANESSA RITA FUZIKI DE OLIVEIRA PFRIMER 0007001025 ADVOGADO

ADRIANE GERALDINA DUFFEK 0014002025 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

ALBERTO PEREIRA DA SILVA NETO 0004002025 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

BRUNA HELOISA CHRIST 0010202025 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

EDUARDO RAFAEL PIEPER 0009902025 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

JOSIMARA SCHREINER DE SOUZA 0000302025 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

JULIANO HENRIQUE LINKE 0001702025 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

MARCOS ANTONIO BACCAN 0002602025 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
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MARCOS LUIZ GAMBETTA 0014702025 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

MICHELI LUANI PEREIRA GUEDES DE SOUZA 0009802025 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

ROBERTA MARIANNE SILVA BRAGA 0003802025 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

ROSIMERI HASPER LAZAI 0012702025 ANALISTA DE CONTROLE INTERNO

ADELSO ROBAK ROSA 0004403025 OPERADOR DE CALDEIRA

AUGUSTO BANCKI 0010603025 OPERADOR DE CALDEIRA

DOUGLAS RICARDO TODESCATT MAGALHAES 0010703025 OPERADOR DE CALDEIRA

FLAVIO ROBERTO BRAGA 0008803025 OPERADOR DE CALDEIRA

GILMAR RODRIGUES 0003903025 OPERADOR DE CALDEIRA

JOSE  INACIO HENZ 0004203025 OPERADOR DE CALDEIRA

MARCELO MARCHALESKI DE SOUZA 0014803025 OPERADOR DE CALDEIRA

VANDERSON JOSÉ BATISTELA 0015703025 OPERADOR DE CALDEIRA

ALAN FERNANDO ARECO 0008204025 APONTADOR

ALECSANDRO COSTA SILVA 0002204025 APONTADOR

AMILTOM LEITE MORAIS 0007104025 APONTADOR

FRANCIELLE LOUISE MAIA HUBNER 0010504025 APONTADOR

GABRIEL FERNANDO LINDNER 0017404025 APONTADOR

GUSTAVO MICHEL KENAUTT 0009604025 APONTADOR

JONATHAN NUCITELLI SAQUETTE 0017204025 APONTADOR

MARCELE KIELING 0012004025 APONTADOR

PAULO RAFAEL FERRAZ BUENO 0001404025 APONTADOR

SANTO PEREIRA GARCIA 0016404025 APONTADOR

VANESSA DAL’MASO 0008104025 APONTADOR

ALEXSANDRO DE OLIVEIRA MARTINS 0017105025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

CRISTIANO ALVES DA SILVA 0000605025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

EDSON SANTOS DE SANTANA 0014605025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

EMERSON LEANDRO SOARES 0004605025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

FABIO JUNIOR LUNA 0004305025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

FRANCISCO LOPES FERREIRA 0003605025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

JAIME ARI SCHAAB 0016505025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

JEFERSON THIAGO DOS SANTOS 0016005025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

MANOEL GRIPP 0005405025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

MARCOS DE OLIVEIRA GALVAO 0018405025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

MAURICIO PAULO TEIXEIRA 0014205025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

MAURICIO SILVA CAJADO 0012205025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

PAULO PEREIRA DOS SANTOS 0010005025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

RENAN PIRES DUARTE 0017005025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

RENAN REGE DO NASCIMENTO 0004105025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

ROBSON AUGUSTO FENNER 0007605025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

TELMAR  NUNES 0002305025 OPERADOR DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

AMILTON DE FREITAS GONÇALVES 0013806025 OPERADOR DE ESPARGIDOR ASFÁLTICO

EMERSON PEREIRA DE CARVALHO 0006006025 OPERADOR DE ESPARGIDOR ASFÁLTICO

FABIO FERREIRA DOS SANTOS 0006806025 OPERADOR DE ESPARGIDOR ASFÁLTICO

JUNIOR FABRICIO DE ANDRADE 0017306025 OPERADOR DE ESPARGIDOR ASFÁLTICO

LEANDRO ILDEBRAND GIL 0017906025 OPERADOR DE ESPARGIDOR ASFÁLTICO
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MIZAEL DOS SANTOS 0002106025 OPERADOR DE ESPARGIDOR ASFÁLTICO

THIAGO LUIZ FÉLIX 0007206025 OPERADOR DE ESPARGIDOR ASFÁLTICO

VALDIR PEREIRA DE ANDRADE 0015106025 OPERADOR DE ESPARGIDOR ASFÁLTICO

ADEMIR MONTEIRO VARJÃO 0015207025 SERVENTE DE OBRAS

ALEXANDRE CLEITON BOIKO 0011507025 SERVENTE DE OBRAS

ANDRE RICARDO VALCARENGHI 0013307025 SERVENTE DE OBRAS

DAMIAO FERREIRA CAVALCANTE 0004907025 SERVENTE DE OBRAS

DARCI AUGUSTO 0009507025 SERVENTE DE OBRAS

JAIR DE SOLZA AVAZ 0016807025 SERVENTE DE OBRAS

PAULO KIEVEL 0007707025 SERVENTE DE OBRAS

ROBERSON LEANDRO TREVISAN 0012507025 SERVENTE DE OBRAS

SAILER SAMILO VERNER 0018007025 SERVENTE DE OBRAS

SAMOEL MOREIRA 0013407025 SERVENTE DE OBRAS

SERGIO JOSE PADILHA 0004707025 SERVENTE DE OBRAS

SIDNEI ERONI MAURER 0015807025 SERVENTE DE OBRAS
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